
—....

y.v-tí' '^•'
I

PROTOCOLO N° 2410/2009

""St..

feiíri i
-i#

DATA: 04/SETEMBRO/2009

^ A

\ 2)^
PI s.- >^- vf

b7:^'(V

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PAI^NA

PROJETO DE LEI N° 135/2009

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A FUNDAÇAO JOÃO LAURANI"

AUTORIA; - HELTON BORGES

ENVIADO AS COMISSOES: (em destaque).
LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO; '
FINANÇAS E ORÇAMENTO; r/' '•'
MÉRITOS TEMÁTICOS; ^
REPRESENTATIVA.

Incluído na Ordem do Dia

Pedido de Vistas

1^ Discussão e Votação

^""22 ' O'^
Em

^*^2^ ' 03 ^OO

*.J

2^ Discussão e Votação Em cZca)
Aprovado em Redação Final Em I ^ (j
Promulgada Em

LEI N® Sancionada Em

Publicada no Órgão Oficial N°

' <yç)
1 ^ (Ç) o J ' / o



TRAMITAÇÃO

De Para Data Rubrica

/ •



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3S18-5050 -CEP 87302-220 • Cx. Postai 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

vereadorhettonborges@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ass^bisoriu Jti L>auuuUa üü PR

F0Bcri LESiSLAfiVe BE bA^rò MtíUriAo
ProtocoloN»TO
Campo Mouráo,j2i/£2yÇÍ.Horasi3^^

" pròtckcAjsta

EI N" 13 3PROJETO DE LEI /2009.

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO
JOÃO LAURANI".

No USO das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa
de Leis, em seu Art. 107, inciso I, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o
seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°. Fica declarada de Utilidade Pública a Fundação João Laurani,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 10.993.900/0001-30, registrada em 28 de
julho de 2009, Protocolado sob n° 4560, Registrado sob n° 7515, no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PR, 04 de setembro de 2009.

Helton Borges
/rs
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Conforme o Estatuto da Fundação João Laurani, dentre as finalidades
dessa Fundação, podemos destacar as seguintes:

• Sugerir, promover, coordenar e executar ações, projetos e programas
relacionados com o desenvolvimento das artes cênicas;

• Promover e organizar eventos, exposições, festivais, mostras, cursos
e concursos teatrais

• Educar crianças e adolescentes para a vida pelo trabalho,
envolvendo-os no lazer criativo, produtivo e participativo,
viabilizando-os como pessoas e como cidadãos;

• Apoiar e estimular a preservação de valores culturais representativos
da gente brasileira, por meio da criação, produção e execução de
programas ou outros veículos de divulgação, adequados à difusão
dessas manifestações culturais, através de um canal de televisão;

• Assistir a crianças e adolescentes carentes, oferecendo-lhes
orientação educacional, profissional, moral e cívica;

• Dar assistência sócio-educacional a crianças e adolescentes
carentes, em regime aberto, em complementação ao período escolar,
agrupando-os de acordo com a faixa etária; e

• Oferecer cursos profissionalizantes aos adolescentes carentes.

Sendo assim, solicitamos aos Nobres Pares a aprovação do presente
Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO -
PR, 04 de setembro de 2009.

/rs

Helton Borges
Vereador
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Às 20 (vinte) horas do dia 10(dez) do mês 06 (juniio) de 2Ó08 (dois mil e oito),
na sala de reuniões da fundação, conforme assinaturas constantes do livro de
atas, foi oficialmente aberta a Assembléia Geral da FUNDAÇÃO JOÃO
LAURANl, com sede domicílio e foro na cidade de Campo Mourão-PR, na Rua
São Paulo, 876 - B, Centro, Cep-87303-140, com duração indeterminada.

Os presentes elegeram para presidir os trabalhos JOSÉ CARLOS LAURANl e
para secretariar DERCIONY LaURANI. Agradecendo a sua indicação, o
presidente dos trabalhos apresentou a pauta, passando a ordem do dia.
Iniciaram-se os debates sobre a proposta de estatuto que, depois de analisada
e modificada, tendo sido aprovada por todos os presentes. O Estatuto
aprovado é o seguinte: (transcrever o estatuto inteiro ou um extrato contendo
apenas os itens listados anteriormente: nome da entidade e sua sigla; sede e
foro; finalidades e objetivos; se os sócios respondem pelas obrigações dá
sociedade; quem responde peía entidade; sócios; poderes; tempo de duração;
como são modificados os estatutos; como ê~dissolvída a entidade; e em caso
de dissolução, para onde vai o patrimônio).

De acordo com o Estatuto Social, todos os pnesentes a esta Assembléia são
considerados sócios fundadores e, portanto, membros natos da Assembléia
Geral de Sócios. Passou-se ao próximo ponto de pauta, eleição da Diretoria
Executiva, do Conselho Fiscal e Conselho de Curadores. Após o tempo
necessário para inscrição de chapas e candidatos, neste caso chapa única, foi
iniciada a votação como determina o Estatuto.

Foram eleitos para o Conselho de Curadores com mandato de (10) de (junho)
de (2008) até (10) de üunho) dç (2012), conforme relação abaixo:

CLEBER ROBERTO FRANCIOLI, brasileiro"; natural de Sertanópolis - PR,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, maior, nascido em
03/07/1974, contador. CPF n° 775.178.149-15, Cédula de Identidade Civil R.G.
n° 5.516.517-3-SSP/PR, residente e domiciliado à Rua das Magrtólias, n® 319,
Jardim Araucária, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-
87301-360.

MARCUS VINÍCIUS LAURANl, brasileiro, natural de Campo Mourão -
PR,solteiro, maior, nascido em 24/12/1983, empresário, CPF n® 040.645.569-
41, Cédula de Identidade Civil R.G. n° 7.765.504-2-SSP/PR, residente e
domiciliado à Av. José Custódio de Oliveira, n° 1825, apto 1102, Centro, na
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-87300-020.

JULIANA LAURANl, brasileira, natural de Campo Mourão - PR, solteira, maior,
nascida em 17/08/1982, empresária, CPF n° 037.616.789-08, Cédula de
Identidade Civil R.G. n° 8.025.943-3-SSP/PR, residente e domiciliada á Av.
José Custódio de Oiiveirâ, n° 1825, apto 1102, Centro, na cidade de Campo
Mourãol Estado do Paraná. CEP-87300-020.
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MARIA JOSÉ LAURANI, brasileira, natural de Ourinhos - SP, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, maior, nascida em 05/05/1957,
empresário, CPF n° 827.193.068-00, Cédula de Identidade Civil R.G. n°
3.134.268-6-SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Harrison José Borges, n°
1940, Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-87303-
130.

JOSÉ MOLINA, brasileiro, natural de Cambará - PR, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, maior, nascido em 25/09/1952, empresário, CPF
n° 826.392.058-20, Cédula de Identidade "Civil R.G. n° 1.204.8q0-2-SSP/PR,
residente e domiciliado à Rua Harrison José Borges, n° 1940, Centro, na
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-87303-130.

CAROLINA LAURANI MOLINA, brasileira, natural de Campo Mourão - PR,
solteira, maior, nascida em 30/08/1986, enipresária, CPF n® 052.290.189-17,
Cédula de Identidade Civil ,R.G. n® 7.740';616-6-SSP/PR, residente e
domiciliada á Rua Harrison José Borges, n® 1940, Centro, na cidade de Campo
Mourão, Estado do Paraná, CEP-87303-130. ^"

NELCI MATILDE ALVES, brasileira, natural^e Peabiru - PR, casada sob o
regime de comunhão universal de bens, maior, «ascida em 25/12/1958, do lar,
CPF n° 929.607.829-68, Cédula de Identidade Civil R.G. n° 19.550.676-
SSP/SP, residente e domiciliada á Rua Dr. Carlos Boening, n° 489, Jardim
Albuquerque, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-87309-
087.

JAIME SIDINEI, brasileiro, natural de São Joaquim - SC, casado sob o regime
de separação de bens, maior, nascido em 06/10/1943, empresário, CPF n®
123.459.629-68, Cédula de Identidade Civil R.G. n® 408.219-SSP/PR, residente
e domiciliado á Rua Santa Cruz, n° 1405, Centro, na cidade de Campo Mourão,
Estado do Paraná, CEP-87303-210.

N

Foram eleitos para o Conselho Fiscal com mandato de (10) de (junho) de
(2008) até (10) de (junho) de (2012), conforme relação abaixo:

EFETIVOS:

ELIANA LUCCA AGARIE, brasileira, natural de Campo Mourão - PR, casada
sob o regime de comunhão parcial de bens, maior, nascida em 30/12/1975,
empresária, CPF n° 017.757.789-40, Cédula de Identidade Civil R.G. n°
6.121.686-3-SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Laurindo Borges, n® 2126,
Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-87303-240.

DANIEL LAURANI AGARIE, brasileiro, natural de Ourinhos - SP, casado sob o
regime de comunhão parcial dé bens, maior, nascido em 14/02/1976,
advogado, CPF n® 807.Õ31.199-15, Cédula de Identidade Civil R.G. n®

t



6.106.097-9-SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Laurindo Borges, n° 2126,
Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-87303-240.

SALETE APARECIDA SANTOS, brasileira, natural de Lages - SC, casada sob
o regime de comunhão universal de bens, maior, nascida em 08/01/1949,
empresária, CPF n° 521.664.659-00, Cédula de Identidade Civil R.G. n°
761.956 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua João Batista Machado, n°
1015, Jardim Ibirapuera, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP-
87705-070.

SUPLENTES:

ODAIR ELIAS DOS SANTOS, brasileiro, natural de Pitanga - PR casado sob o
regime de comunhão universal de bens, maior, nascido em 28/09/1944,
empresário, CPF n° 043.568.299-72, Cédula de Identidade Civil R.G. n°
664.134-88P/PR, residente e domiciliado à Rua João Batista Machado, n°
1015, Jardim Ibirapuera, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CEP-
87705-070.

ALEXANDRE LAURANI AGARIE, brasileiro, natural de Ourinhos - SP, solteiro,
maior, nascido em 17/04/1978, empresário, n® 025.367.899-42, Cédula de
Identidade Civil R,G. n® 6.106.093-6-SSP/PR^ residente e domiciliado á Av.
Silva Jardim, n® 1514, apto 604, Bairro Rebouças, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, CEP-870250-200.

GENiKELLY CAVALCANTE MACHADO, brasileira, solteira, maior, nascida
em 20/04/1981, empresária, CPF h® 035.547.449-21, Cédula de Identidade
Civil R.G. n® 6.585.173-3-SSP/PR, residente e domiciliada á Av. Silva Jardim,
n® 1514, apto 604, Bairro Rebouças, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
CEP-870250-200.

Foram eleitos para a Diretoria Executiva com mandato de (10) de (junho) de
^ (2008) até (10) de (junho) de (2012), confonne relação abaixo:

DIRETOR PRESIDENTE - JOSÉ CARLOS LAURANI, brasileiro, natural de
Ourinhos - SP, casado sob o regime de comunhão universal de bens, maior,
nascido em 22/04/1951, empresário, CPF n® 334.717.208-63, Cédula de
Identidade Civil R.G. n® 6.398.287-SSP/SP, residente e domiciliado á Av. José
Custódio de Oliveira, n® 1825, apto 1102, Centro, na cidade de Campo Mourão,
Estado do Paraná, CEP-87300-020;

DIRETOR ADMINISTRATIVO - DERCIONY LAURANI, brasileira, natural de
Campo Mourão - PR, casada sob o regime de comunhão universal de bens,
maior, nascida em 05/03/1961, empresária, CPF n® 464.930.189-00, Cédula de
Identidade Civil R.G. n® 2.255.882-0-SSP/PR, residente e domiciliada á Av.
José Custódio de Oliveira, n® 1825, apto 1102, Centro, na cidade de Campo
Mourão. Estado do Paraná, CEP-87300-020. Registro Civil dePessoas Jurídicas
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DIRETOR FINANCEIRO - TEREZINHA LAURANI AGARIE, brasileira, natural
de Manduri - SP, casada sob o regime de comunhão universal de bens, maior,
nascida em 23/08/1946, agricultora. CPF n° 144.047.888-00, Cédula de
Identidade Civil R.G. n° 4.398.240-2-SSP/SP, residente e domiciliada à Rua
Brasil, n° 1995, Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-
87302-230.

Que foram imediatamente empossados em seus respectivos cargos. Nada
mais havendo para ser tratado o Presidente deu por encerrada a Assembléia, e
eu, DERCIONY LAURANI lavrei e assinei a presente ata. seguida das
assinaturas do presidenje dosírabalhos.ÍDiretores eleitos e demais presentes.

Campo M

JOSE CA

DIRETOE

Ode junho de 2008.

LAURANI

SIDENTE

DERCIONY LAtJRANI
DIRETOR ADMINISTRATIVO
SECRETÁRIA

TEREZINHA DAURANI AGARIE
DIRETOR FINANCEIRO

CURADORES;

ROBERTO FRANCIOLI

MARCUS VINÍCIUS LAURANI

S).

CAROLINA LAURANI MOLINA

Q/lHa! 0^ <
NELCI MATILDE ALVES

•w
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FUNDAÇAO JOÃO LAURANI

ESTATUTO

Rua São Paulo, 876, sala-Bl - Centro - Cep.87300390
Fone.(44) 3523-0101 - Campo Mourão-PR
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI

CAPÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO. REGIME JURÍDICO. DURAÇÃO. SEDE E FORO

Art. 1°. A Fundação JOÃO LAURANI, conn prazo de duração indetern^inado, é
uma entidade civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com autonomia administrativa financeira e patrimonial, e reger-se-á
pelo presente Estatuto, por seu Regimento Interno e pela legislação aplicável.

Art. 2°. A Fundação tem sede e foro na cidade de Campo Mourão, Estado do
Paraná, à Rua São Paulo, 876 - B, Centro, Cep-87303-140 e poderá constituir
escritórios de representação em outras unidades da federação, com atuação
em qualquer parte do território nacional.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES

Art. 30. A Fundação tem por finalidades:

{finalidades exempUfícativas I)

I - sugerir, promover, coordenar e executar ações, projetos e programas
relacionados com o desenvolvimento das artes cênicas;

II - reunir e preservar documentação sobre a vida e as obras de influentes
artistas teatrais;

III - constituir centro de pesquisa, estudos, desenvolvimento e difusão da arte
dramática;

IV - promover e organizar eventos, exposições, festivais, mostras, cursos e
concursos teatrais;

V - promover viagens de estudo e intercâmbio na área teatral;

VI - educar crianças e adolescentes para a vida pelo trabalho, envolvendo-os
no lazer criativo, produtivo e participativo, viabilizando-os como pessoas e
como cidadãos;

MARANATA - CONTABILIDADE
Av. Comendador Norberto Marcondes. 1393, CENTRO-CAMPO MOURAO,tIPR

FONE- 0xx44-35252515 E-mall maranata_contabil@terra.com.br
RESPONSÁVEL - PRESCILA ALVES PEREIRA FRANCIOLI

CONTADORA - CRC-PR 038194/0-5
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VII - apoiar e estimular a preservação de valores culturais representativos da
gente brasileira, por meio da criação, produção e execução de programas^ou
outros veículos de divulgação, adecjuados a difusão dessas manifestações
culturais, através de um canal de televisão;

VIII - desenvolver atividades de assistência médica, dentária, hospitalar e
farmacêutica, destinadas ao atendimento das comunidades carentes;

IX - criar centros educacionais de natureza assistencial, destinados à formação
de crianças, jovens e adultos, em nível básico.

{finalidades exemplifícativas II)

I - assistir a crianças e adolescentes carentes, oferecendo-lhes orientação
educacional, profissional, moral e cívica;

II - dar assistência sócio-educacional a crianças e adolescentes carentes, em
regime aberto, em complementação ao período escolar, agrupando-os de
acordo com a faixa etária;

III - oferecer cursos profissionalizantes aos adolescentes carentes;

III - realizar palestras para os familiares dos menores assistidos, visando
orientar-lhes acerca de assuntos relevantes;

IV - distribuir cestas básicas aos familiares das crianças e dos adolescentes,
em caráter emergencial, quando as mesmas encontrarem-se desamparadas.

Art. 4°. AFundação não tem caráter político-partidário, devendo ater-se às
suas finalidades estatutárias.

CAPÍTULO III

DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO

Art. 5®. Para a consecução de suas finalidades, a Fundação poderá:

{finalidades exemplifícativas)

^ MARANATA - CONTABILIDADE
Av Comendador Norberto Marcondes, 1393, CENTRO - CAMPO MOURAC

FONE - 0XX44-35252515 E-mail maranata_contabil@terra.com.br ^
RESPONSÁVEL - PRESCILA ALVES PEREIRA FRANCIOLI

CONTADORA - CRC-PR 038194/0-5
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JOÃO LAURANl
• ^ c\.'O • ' V

lacordos ou outros instrumentos jurídicos com pessoas "físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacional ou internacional
^ cuios obietivos seiam mmnaK\/oic =.o -i_ ^ ^ internacional; x g.. ' wiiciuw puuin-u uu privaao, nacional ou internacional^ CUJOS objetivos sejam compatíveis com as finalidades da fundação; '

~ realizar programas educacionais comunitários;

III - conceder bolsas de ptudo e ajuda de custo para o aperfeiçoamento de
especialistas devotados à geração e difusão de rnnh<arim«nf«e

^ processo de desenvolvimento da arte;

CAPITULO IV

geração e difusão de conhecimentos úteis ao
o da arte;

ly - conceder prêmios de estímulo a pessoas que tenham contribuído, de
maneira notoria, para o desenvolvimento da arte no País.

DO PATRIMONTO

° Fundação é constituído pela dotação inicial de R$3.000,00 (tres mil reais), integralizada por sêüs instituidores, e por bens e
valores que a este patrimônio venham a ser adicionados por:

^ I dotações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de direito privado^ ou pessoas físicas, com o fim específico de incorporação ao patrimônio;

^ Piiiírrn >° 5°"®®''̂ ° í"® Curadores da Fundação, ouvido o IMinistério/!*N, Publico, a aceitaçao de doaçoes com encargos.

§ 20. A Fundação destinará o valor mínimo de 3% dos recursos por ela
administrados para a constituição de fundo financeiro, cuja renda contribuirá

^ para a garantia de sua manutenção e expansão de suas atividades. ^

^ Art. 70. Os bens e direitos da Fundação somente poderão ser utilizados para
realizar os objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação, a
cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos

^ mesmos objetivos.

D ' I'

Único. Caberá ao Conselho de Curadores, ouvido o Ministério
Publico, aprovar a alienação dos bens imóveis incorporados ao patrimônio e.

^ ainda, aprovar permuta vantajosa à Fundação.

O
CAPITULO V

MARANATA-CONTABILIDADEAv. Comendador Norberto Marcondes, 1393, CENTRO-CAMPO MOURA
FONE - 0XX44-35252515 E-mail maranata contabil@terra.com.br

RESPONSÁVEL - PRESCILA ALVES PEREIRA FRANCIOLI
^ CONTADORA - CRC-PR 038194/0-5
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VIII - por outras rendas eventuais.
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI

DA RECEITA

Art. 8°. A receita da Fundação será constituída:

I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades;

II - pelos usufrutos que lhe forem constituídos;

III - pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua
propriedade ou operações de crédito;

IV - òelas rendas auferidas de seus bens patrinnonlalS; as receitas de qualquer
natursza ou do resultado das atividades de outros serviços que prestar;

V - pelas doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem
destir adas;

VI - pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados
em favor da Fundação pela União, pelos Estadoá^e pelos Municípios, bem como
por pessoas físicas, instituições públicas ou privadas, nacionais ou
estrangeiras;

VII - pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos
auferidos de explorações dos bens que terceiros confiarem à sua
admir istração;

Art. Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os que tenham
especal destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e
desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, quando possível, no
acréscimo de seu patrimônio.

Paráç rafo único. A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da
institL ição deve obedecer a planos que tenham em vista:

I - a (jarantia dos investimentos;

II - a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados.
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JOÃO LAURANl

CAPÍTULO VI

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10. São órgãos da administração da Fundação:

I - Consellio de Curadores;

II - Conselho Fiscal;
(

III - Diretoria Executiva.

FLS..

Art.

Curadl
11. O exercício das funções de integrante da Diretoria, do Conselho de
ores e do Conselho Fiscal não será remunerado a qualquer título.

Parágrafo único. Os integrantes do Conselho de Curadores, Conselho Fiscal e
da Dretoria Executiva não respondem subsidiariamente pelas obrigações da
Fund sção exercidas com observância do estatíJt^o e da lei.

Art.

orgar

esta

atend

L2. Respeitado o disposto neste Estatuto, a Fundação terá sua estrutura
•izaclonal e o funcionamento fixados em Regimento Interno, que
belecerá as atividades e atribuições administrativas e técnicas, de modo a

er plenamente às finalidades da instituição.

CAPITULO VII

DO C3NSELH0 DE CURADORES

Art.

efetiv

13. O Conselho de Curadores será constituído por 8 (oito) integrantes
os, com mandato de 4 (quatro) anos, sendo prorrogável.

§ 2°.
o intè
mand

§ 1°. O Presidente do Conselho de Curadores será eleito por seus pares, na
reunião que der posse aos conselheiros.

Em caso de vacância no Conselho de Curadores, a Instituição que indicou
igrante a ser substituído fará nova indicação para complementar o
ato.
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IV -

os pr|3gramas específicos a serem desenvolvidos;

V - laprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e na
execução das atividades da Fundação;

VI -

entid

VII -

gravé

VIII |- aprovar a participação da Fundação no capital de outras empresas,
coopíirativas, condomínio ou outras formas de associativismo, bem com
orgar izar empresas cuja atividade interesse aos objetivos da Fundação;

IX -

como

X- a

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI
Registro Civil de Pessoas Jurídicas

?tocolaclo sob N** 4560
Registrado sobjf^®^

§ 3®. No mínímo 30 (trinta) dias antes de expirar os nnandatos do^
do Consellio de Curadores serão designados os novos integrantes.

Art. 14. Connpete ao Conseliio de Curadores:

I - exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos recursos da Fundação;

II - aprovar o orçamento, as contas, os balanços, o relatório anual da
Fundação e acompanhar a execução orçamentária;

III - aprovar o critério de determinação de valores dos serviços, produtos e
bensj contratados ou adquiridos para a consecução dos objetivos da Fundação;

pronunciar-se sobre a estratégia de ação da Fundação, bem como sobre

Rosimery Kffun]
htum /
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ESCREVENTES AUTOnukOOS

deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a
3des de financiamento, que onerem os bens da Fundação;

autorizar a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneração ou o
me dos bens móveis e imóveis da Fundação;

aprovar a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos, bem
estabelecer normas pertinentes;

preciar e aprovar a criação de estruturas de que trata o artigo 3°;

XI - jprovar o quadro de pessoal e suas alterações, bem como fixar diretrizes
de sa ários, vantagens e outras compensações de seu pessoal;

conceder licença aos integrantes do Conselho;XII -

XIII - escolher auditores independentes;
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° Interno da Fundação e eventuais modificaçõesdeste Estatuto, observada a legisiação vigente;

XV - eleger a Diretoria Executiva;

XVI - deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação que lhe
forem submetidos pela Diretoria Executiva, através do Diretor Presidente;

Xyn - eleger os integrantes do Consellio Fiscal, observado odisposto no artigo
zi;

XVI

§ 1'. OConselho de Curadores reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três)
meses mediante convocação por escrito de seu Presidente e
extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoridade ou por 2/3
(doiç terços) dos Curadores, no mínimo.

:i - resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regimento Interno.

§ 2 KOConselho de Curadores somente deliberará com a presença de, pelo
menos, 2/3 de seus integrantes, e suas decisões, ressalvados os casos
«vnressos em lei, neste Estatuto ou no Regimento Interno, serão tomadas pela

ria simples de votos dos integrantes presentes e registradas em atas
ndo ao Presidente o voto de desempate. '

expr

maíd
cabe

§3<^
da F

. Opresidente do Conselho de Curadores dará posse à Diretoria Executiva
jndação.

CAPÍTULO VIU

CON

§ 2«
Cons

5ELH0 FISCAL

Art. 15. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) integrantes efetivos e 3
(tres) suplentes, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução.

§ 1'^ Os integrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho de
Cura jores, em reunião convocada para esse fim.

Serão eleitas as pessoas que obtiverem a maioria absoluta dos votos dos
slheiros presentes.
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§ 30. Os integrantes efetivos do Consellio Fiscal elegerão, entre si, o seu
Presidente do órgão.

Art. 16. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a gestão econômico-financeira da Fundação, examinar suas
contas, balanços e documentos, e emitir parecer que será encaminliado ao
Conselho de Curadores;

II - smitir parecer prévio e justificado para alienação, oneração ou aquisição
de b(!ns e direitos, para deliberação do Conselho de Curadores.

CAP TULO IX

DA D[RETORIA EXECUTIVA

Art. L7. A Fundação será administrada por umá^DIretoria Executiva constituída
de UTi DIretor-Presidente, um Diretor Administrativo e Diretor Financeiro,
eleitcs pelo Conselho de Curadores, com mandato de 4 (quatro) anos,
perm tida recondução.

§ loL Os integrantes dos Conselhos de Curadores e Fiscal não poderão ser
eleitcs para a Diretoria Executiva.

§ 2®, Serão consideradas eleitas as pessoas que obtiverem a maioria absoluta
dos votos dos presentes.

§ 30
aviso

§ 40
ante^

caso

A reunião realizar-se-á mediante convocação por carta registrada com
de recebimento.

A designação da nova diretoria far-se-á, no mínimo, 30 (trinta) dias
do término dos respectivos mandatos, ou dentro de 8 (oito) dias, em

de vacância que se opere por outro motivo.

Art. 18. Caberá à Diretoria, através do Diretor Presidente, do Diretor
Administrativo e o Diretor Financeiro, ou de um de seus substitutos, nos
termc s que dispõe este Estatuto e o Regimento Interno, assinar, sempre ern^
conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, tais como chequ)
endoí sos, ordens de pagamento, títulos de crédito e outros atos onerosos.
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Art. 19. As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de
votos dos integrantes presentes, cabendo ao Diretor-Presidente o voto
ordinário, o de desempate e o direito de veto.

Parágrafo único. Quando ocorrer o veto do Diretor-Presidente, este recorrerá,
ex-officio ao Conseiiio de Curadores, com efeito suspensivo da decisão.

Art. 20. São atribuições da Diretoria Executiva:

I - expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades da
Fundação;

II - c

deiibe

jmprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas e
•ações do Conselho de Curadores;

III - í ubmeter ao Conseilio de Curadores a criação de órgãos administrativos
de quiiiquer nívei, iocais ou situados nas filiais ou sucursais;

IV -

consti

Conse

realizar convênios, acordos, ajustes e"" contratos, inclusive os que
:uem ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação, ouvido o
ho de Curadores;

V - flreparar balancetes e prestação anual de contas, acompanhados de
relatórios patrimoniais e financeiros, submetendo-os , com parecer do
Conse ho Fiscal, ao Conselho de Curadores, por intermédio do presidente do
Conse ho Fiscal;

VI -

emprejs
como

Funda;

propor ao Conselho de Curadores a participação no capital de outras
5as, cooperativas, condomínio ou outras' formas de associativismo, bem
organizar empresas cujas atividades interessem aois objetivos da
;ão;

VII - proporcionar aos Conselhos de Curadores e Fiscal, por intermédio do
Diretoi-Presidente, as informações e os meios necessários ao efetivo
desempenho de suas atribuições;

VIII - submeter ao Conselho de Curadores as diretrizes, planejamento e
políticas de pessoal da Fundação;

IX - submeter à apreciação do Conselho de Curadores a criação e extinção de
órgãosjauxillares da Diretoria.
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Art. 21. Compete ao Dlretor-Presidente:

I - orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação;

II - cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas em
vigor na Fundação e as orientações oriundas do Consellio de Curadores, do
Conselino Fiscal;

III - designar o Diretor que o substituirá, em suas ausências e impedimentos
eventuais;

IV - assinar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer
modaiiífades de acordos com entidades públicas, e privadas ou com pessoas

com o intuito de assegurar a plena realização dos objetivos da
30, observada a orientação estabelecida pelo Consellio de Curadores;

físicas,
Fundaç

V - ma

para o

acordoí

rN.

VI - ad

como

Interno

IX - d

resultac

comerc

terceirofe

Art. 22

iter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas
Dtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de
e convênios que beneficiem a Fundação;

mitir, promover, transferir e dispensar empregados da Fundação, bem
(esignar os dirigentes de seus órgãos, de acordo com o Regimento

VII - rlepresentar a Fundação em juízo ou fora dele, podendo delegar esta
atribuiçpo, em casos específicos, e constituir mandatários e procuradores;

VIII - submeter, mensalmente, os balancetes ap Conseliio Fiscal ou
anualmente, a prestação de contas e os relatórios correspondentes ao
exercício anterior;

ecidir, ouvido ao Consellio de Curadores, sobre a divulgação dos
os de estudos realizados pela Fundação, bem como sobre
alização ou transferência de conhecimentos e tecnologias para

Compete ao Diretor Administrativo e Diretor Financeiro:

I - supervisionar a elaboração do relatório anual de atividades e do plano de
trabalho a serem apreciados pela Diretoria e encaminhados ao Conselho de
Curadores;
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II assinar, juntamente com o DIretor-Presidente, documentos relativos à sua
area de atuação;

III --supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da
Fundaçao;

IV - movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos, juntamente
com o DIretor-Presidente;

V- dirigir e fiscalizar a contabilidade da Fundação;

VI - à
geral c

VII - s

upervislonar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço
a Fundação;

upervislonar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício
referente ao custeio da estrutura e administração da fundação.

Art. 2:(. Compete a cada um dos Diretores:

I - pariiclpar das reuniões, deliberações e decisões da Diretoria Executiva;

II - ; upervislonar as atividades da área e das unidades da estrutura
organl2 acionai da Fundação que lhe forem atribuídas;

III - F
propos

sob su

aprovai;

romover a organização do plano geral de trabalho, a elaboração da
a orçamentária anual e a composição do quadro de pessoal das áreas

supervisão, submetendo-os à decisão da Diretoria Executiva, para
:ão do Conselho de Curadores;

^ IV - (íxecutar outros encargos que lhes forem atribuídos pelo'Diretor-
Preslde ite.

Art. 2^

Preside

Os Diretores, no âmbito de suas Diretorias, Indicarão ao Dlretor-
ite seus substitutos para atuarem em suas ausências ou impedimentos,

para que este os designe.

Art. 2E. Éterminantemente defeso a todos e a cada um dos Integrantes da
Dlretori i e Ineficaz em relação à Fundação o uso da denominação desta em
negócios estranhos aos objetivos fundaclonals, Inclusive em fianças, avais ou
quaisqusr outras garantias de favor.
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Art. 26. Nos atos que acarretem responsabilidade para a Fundação, esta
deverá ser representada pelo Diretor-Presidente, pelos dois Diretores, ou,
ainda, por bastantes procuradores, observadas as disposições deste Estatuto e
a legislação vigente.

CAPÍTULO X

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Art. 27. O exercício financeiro da FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI coincidirá
com o ano civil.

Art. ^8. Até o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, o Diretor-Presidènte da
fundsjção apresentará ao Conselho de Curadores a proposta orçamentária para
o anq seguinte.

§ 1®.

I - es

II -fi

§ 2°.
emen

salvo

§ 30.
parág
Diretc

§ 4«
orçanr

órgão

A proposta orçamentária será anual e compreenderá;
í*'-

timativa de receita, discriminada por fonte^s de recurso;

xação da despesa com discriminação analítica.

O Conselho de Curadores terá o prazo de 30 (trinta) dias para discutir,
dar e aprovar a proposta orçamentária, não podendo majorar despesas,
se consignar os respectivos recursos.

Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no
rafo anterior sem que se tenha verificado a sua aprovação, fica a
ria autorizada a realizar as despesas previstas.

. Depois de apreciada pelo Conselho de Curadores, a proposta
entária será encaminhada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ao
competente do Ministério Público.

Art.

Curai

demoh

29. A prestação anual de contas será submetida ao Conselho de
res até o dia 28 (vinte e oito) de fevereiro de cada ano, com base nos

istrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior.

§ 1°.
seguir I

d D

A prestação anual de contas da Fundação conterá, entre outros, os
ites elementos:
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I - relatório circunstanciado de atividades;

II - Balanço Patrimonial;

III - Demonstração de Resultados do Exercício;

IV - Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos;

V- quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada;
( • '

VI - parecer do Conselho Fiscal.

^ § 2®. Depois de apreciada pelo Conselho de Curadores, a prestação de contas
será iincaminhada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ao órgão competente
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CAPlIrULO XI

DO PttSSQAL

Art.

sob

:;o. o pessoal da Fundação será admitido, mediante processo de seleção,
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, complementada pelas

normas internas da Fundação.

Parág
conte

empr

ou pa

afo único. Todos os contratos de trabalho firmados pela Fundação
ão cláusula dispondo que, de acordo com as necessidades de serviço, o

igado poderá ser transferido para qualquer local de atuação da Fundação
»'"a onde a mesma tenha escritório ou representação.

CAPI ULO XII

DA AL TERACÃO DQ ESTATUTO

Art. iJl. O estatuto da fundação poderá ser alterado ou reformado por
proposta do Presidente do Conselho Curador, ou do Diretor-Presidente, ou de
pelo menos três Integrantes de seus Conselhos Curador e Administrativo,
desde que:
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I - a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes
de seus Conselhos Curador e Administrativo, presidida pelo presidente do
primeiro, e aprovada, no mínimo, por 2/3 (dois terços) dos votos da totalidade
de seus integrantes;

II - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as .finalidades da
fundação;

III - seja a reforma aprovada pelo órgão competente do Ministério Público.

CAPÍTULO XIII

DA

ArtJ 32. A fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seus
Conselhos Curador e Administrativo, aprovada por dois terços de seus
intejrantes em reunião conjunta, presidida pelo presidente do primeiro,
quando se verificar, alternativamente:

I - <1 impossibilidade de sua manutenção;

II -

Art.

CAP

DAS

EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO

a ilicitude ou a inutilidade dos seus fins.

33. No caso de extinção da fundação, o Conselho Curador, sob
acoíinpanhamento do órgão competente do Ministério Público, procederá à sua
liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança e o pagamento das
dívidas e todos os atos de disposições que estime necessários, sendo que o
patr mônio será destinado ao Instituto do Câncer de Campo Mourão-Pr.

ITULO XII

DISPOSICOES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 34. O mandato da primeira composição do Conselho de Curadores e
Fisc j|, bem como da Diretoria Executiva será de 4 (quatro) anos, contados da
posíe desses integrantes, em reunião extraordinária conjunta convocada
especialmente para esse fim.

Art. 35. O primeiro Conselho de Curadores aprovará, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias de sua instalação, o Regimento Interno da Fundação.

MARANATA - CONTABILIDADE

Av. Comendador Norberto Marcondes, 1393, CENTRO - CAMPO MOURA
FONE - 0xx44-35252515 E-mail maranata contabll@terra.com.br

RESPONSÁVEL - PRESCILA ALVES PEREIRA FRANCIOLI
CONTADORA - CRC-PR 038194/0-5
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas
/^Protocolado sob N® 4560
f Registrado sobW^^IS
V uiàvcnou rttxiféo^k ízslirriMos , j ,

íÜ^fuMRosimery Kffuri\ L
TITULAR

CARLITA KFFURI
CARLA KFFURi NUNES

ESCREVEMTES AUTORIZADOS

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI TIT E DQÇHE PESSOASg
jurídicasp

CPK44203.^
Conselho deParágrafo único. Até a edição do Regimento Interno, o Conselho de

Curadores valer-se-á de normas provisórias, não se exigindo sua posterior
ratificação.

Campo Mourão-Pr, 28 de junho de 2008.

DIRETOR PRESIDENTE - JOSÉ CARL^^lnA^ brasileiro, natural de Ourinhos -
SP, casado sob oregime de comunhão;3jnív^al de bens, maior, nascido em 22/04/1951,
empresário. CPF n'' 334.717.208-6a:!ediJlW^ de Identidade Civil R.G. n° 6.398.287-
SSP/SP, residente e domiciliado à Av. José Custódio, de Oliveira, n° 1825, apto 1102,
Centro na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-87300-020.

DIRE" "OR administrativo)- DERCIONY LAURANI, brasileira, natural de Campo
Mourãí - PR, casada sob o regime de comunhão universal de bens, maior, nascida em
05/03/'961, empresária, CPF n° 464.930.189-00, Cédula de Identidade Civil R.G. n°
2.255.1 82-0-SSP/PR, residente e domiciliada à Av. José Custódio de Oliveira, n° 1825,
apto 1' 02, Centro, na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP-87300-020.

DIRE"OR FINANCEIRO -TÈREZINHA LAURANI AGARIE, brasileira, natural de
Mandu i - SP, casada sob o regime de comunhão universal de bens, maior, nascida em
23/08/'946, agricultora, CPF n° 144.047.888-00, Cédula de Identidade Civil R.G. n°
4.398.: 40-2-SSP/SP, residente e domiciliada à Rua Brasil, n° 1995, Centro, na cidade de
Campe Mourão, Estado do Paraná, CEP-87302-230.

^EREIRA FRANCIOLIPRESCILA ALVES P

CONT^DORÁ //
CRC-F R 03819%CÍ-5

DANIEL LAURANI AG>
ADVOGADO

OAB-PR 42594

^CO



FUNDAÇAO JOÃO LA URA NI \<

DOCUMENTOS

Rua São Paulo, 876, sala-Bl - Centro - Cep.87300390
Fone.(44) 3523-0101 - Campo Mourão-PR
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v^umpruvanie ae inscnçao e ae ôimaçao uaaastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junt
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.993.900/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO JOÃO LAURANl

TÍTULO DOESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNDACAO JOÃO LAURANl

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

DATA DE ABERTURA

28/07/2009

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de~defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas ftâo-especifieadas-anterioFmente

90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artisticas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - OUTRAS FORMAS BEFUNDAÇÕES MANTJÒAsM|feE^gaÍiÍÍÍ1PR]VAD0S

LOGRADOURO

R SAO PAULO

CEP

87.303-140
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NUMERO

876
COMPLEMENTO

B

MUNICÍPIO

CAMPO MOURAO
UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
28/07/2009

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 28/07/2009 às 17:01:40 (data e hora de Brasília).

Voltar

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atudize sua.i)ágina

Fágina 1 de

•4>

Preparar Página
para Impressão
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ALVARA DE LICENÇA
Contribuinte: FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI

Endereço: RUA SÃO PAULO, 876-CENTRO

CMC: 14091 ALVARÁ: 270/2009

Atividades: ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIADAS ÀCULTURA EÀ
ARTE

Restrições: VÁLIDO POR 90 DIAS

Expedido cm: 31 de JULHO de 2009

Válido para oexerock) de 2009 V:í!idoparaoex£rddode 2010 Váfido paraoexerddode 2011

ffdel^bifijntüo Departamento(le FbcaEiaçãa Dci^BrtiuncnlDdeFíscafiza^

Válido para oexerddode 2012 Válido para ocxerododc 2013 VáSdopara oexcrcíck) de 2014

DepaitamentQdcFsdliziçSo DepoitamcntodeFlscaSüação DepaitamcntodeFíscaEzaçSo

VÁLÍDO SOMENTE COM ANUÊNCIA DA SECRETARIA DE CONTOOLE EFISCALIZAÇÃOSOBCARIMBO
PREFEITÜRAMUNICIPALDECAMPO MOURÃO

Secrctarà deControle, FiscalEaçãoeOuvidoria
RUAFRANaSCOF.ALBUQUERQlJE,1420-C\IXAPOSrAL420-CEP8'a02^HTEL(W^3525-1144.FAXj(M4)3S25-155l

CNPJpVIF) N.''75S04524«)01-06
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FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que a Fundação João Laurani, se

obriga a apresentar anualmente aos Poderes Executivo e Legislativo, a

demonstração da receita obtida e da despesa realizada no período anterior.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Campo Mourão, 27 de agosto de 2009

Laurani

residente
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FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que a Fundação João Laurani, não

remunera membros de sua Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho de

Curadores, bem como não distribui lucros, bonificações ou vantagens sob

qualquer forma ou pretexto.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Campo Mourão, 27 de agosto de 2009

Laurani

rf^tq^-^sidente



FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI

Relatório de Atividades

Dentre as atividades desenvolvidas pela Fundação João Laurani,

destacamos o apoio e divulgação de diversos eventos, tais como:

• Campanha da Associação Beneficente Hospitalar Santa Casa de

Misericórdia de Campo Mourão [Conforme Ofício n° 241/2009 - anexo];

• Eventos promovidos pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Campo Mourão [Conforme Ofício n° 236/2009 - anexo];

• Eventos promovidos pela FUNDACAM - Fundação Cultural de Campo

Mourão, em especial o patrocínio ao Festival de Circo de Campo Mourão

[Conforme Ofício n® 274/2009-GS - anexo]; e

• Rota da Fé X - Romaria passando por lugares sagrados [Documento

anexo].

r\ Sendo o que tínhamos, nos colocamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Atencioí amente,
T\

Laurani

idente
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DECLARAÇÃO

l-ijfi;yTc.i.-: iru.;;;*,^ cií í;;irr|:;) Mr;;:*.-«;
Sccrctaria Especial dc Cultura

FLS... V-i

Declaramos para os devidos fins que a FUNDAÇÃO JOÃO LAURANI, com sede

à Rua SãoPaulo,876—B, Centro, na cidade de Campo Mourâo, encontra-se em efetivo exercício e

regular funcionamento, com exata observância do estatuto.

Atenciosamente,

Porsera expressão daverdade, firmamos a presente declaração.

CampoMourão, 31 de Agosto de 2009.

Sônia Maria deCflistro Singer
Secretária Especial de Cultura
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Ofíclo no. 241/2009
Campo Mourão/Pr, i9 de Agosto de 2009.

Umo. Sr.

JOSÉ CARLOS LAURANI

Jomal Eldorado

Campo ^ourao - Pr

Prezado Senhor,

Inicialmente, apraz-nos poderexpressar, em nome da Direção e de todaa equipe do
Hospital Santa Casa, o profundo reconhecimento e gratidão pelovalioso apoiodeste veiculo em nossa

campanha, que visa um envolwmento maior da comunidade com a instituição. Tal apoio, prestado a
uma entidade de irrenunciável vocação filantrópica, de conseqüência de atuação humanitária,
representa elevada compreensão e propósitos e deixa à mostra o compromisso com a comunidadeem

que atua e a concepção de solidariedade social.

Por outro lado, como é de conhecimento público, o Hospital Santa Casa. quejá era
credenciado para captação detecido ocular externo, tendo já realizado captações, por recente portaria
do Ministério da Saúde recebeu autorização para realizar os procedimentos de buscaativa e retirada
demúltiplos órgãos e tecidos. Tal credenciamento representa um passo gigantesco e mais uma etapa
que se vence dentro do projeto que visa transformar Campo ÍWourão e região em referência em nível
de interior de Brasil em captação de órgãos e tecidos e, na seqüência, consolidar-se como um centro
de transplante de cómea e rim.

Para esseobjetivo, em data de28 do con^nte. às 10:30 horas, nasede dainstituição,
será lançada campanha, com uma entrevista coletiva, com a presença da Central de Transplante do
Estado, objetivando conscientizar a comunidade para Importância e significado do gesto sublime e
inexcedível de ser doador.

Acampanha tem como público alvo um universo demais de 330 mil pessoas, o qual
se buscará atingir através de f^lestras, conferencias, entrevistas, debates, cartazes, mala direta e
peças publicitárias para jornais, revistas, rádios, tvs e out door. Para isso, encarecemos poder contar
uma vez mais com a valiosa participação deste veículo para divulgação desta campanha.

Louvamos oensejo para reiteracTíõsfeps protestos de elevada consideração eapreço.
Atenciosamente

Jo^^Imo^ívares Linhares
\£)iretor Presidente

CNPJ. 80.61 .. RODÚVIA PR 558 KM 05 CfEP: 87.302-970 CAMPO MOURÁO - PR
Fnnfi/KAX- . »yuw.v.santariirqcm.com.br ouvidoriofffi.-nntarrir.ncm.com.br
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APAE-ASSOCIAÇÃO DEPAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPO MOURÃO

Fundada em: 17 abril de 1974
Mantenedora da Escola Especial Josepfiina Wendiing Nunes

Utilidade Pública Municipal Lei N*'60-02/09/1974-Utilídade Pública Estadual
Lei N°7007- 23/05/1978-Utilidade Pública Federai Lei N°96456- 02/08/1988

CNPJ 78 191 293/0001-29
"Quebre a resistência e tome uma atitude; construa acessibilidade para pessoas com
Deficiência Intelectuar.

Ofício n®236/2009

Ao

Grupo de Comunicação TV Eldorado

Campo Mourão, 25 de agosto de 2009.

Vimos pelo presente agradecer o apoio irrestrito que tivemos do grupo de comunicação
TV Eldorado e Jornal Eldorado Noticias de Campo Mourão, na divulgação dos eventos
realizados pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Campo
Mourão.

Esperamos sempre contar com apoio deste importante meio de comunicação para
divulgação denossas atividades em defesa dos direitos dapessoa com deficiência.

Atenciosamente,

Josè^uroz
Presidente / APAE

End.Rua Prof. Ethanil Bento de Assis, 461, CEP: 87.303-280, Jardim Ana Elisa
Caixa Postal 523, Fone/Fax 044 3525-1273 - Campo Mourão - Paraná,
www.apaecampomourao.org.br e.mail: apaecm@brturbo.com.br

f kj O
O
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Of.n° 274/2009-GS

f-if ;.-/r>i -t'' hteu"''®
Sccrsuria Euocul do CuRura

Campo Mourão 25 deAgosto de2009. ,

ILMO Senhor
José Carlos Laurani
Diretor Proprietário TV EL Dourado
Campo Mourão - Paraná

Com opresente, vimos agradecer aparoeria eapoio da JV El Dourado e^a
Fundação João Laurani quando da reafizaçao dos eventos
Culturalsecretaria Especial de Cultura, em especial opatrocínio ao Festival de Circo de
Campo Mourão {01 a 05/09/2009).

Salientamos que osignificativo apoio na divulgação dos eventos tem sido defundamentalimrortâíí^a à realiâção dos nossos trabalhos, bem como de grande
utilidade à comunidade mouraoense, pois ocasiona maior partiapaçao publica nas
atividades, dando maior visibilidade à produção e circulação dos bens culturais, dos
artistas e das artes local e regional.

Sem mais para o momento e esperando contar sempre com sua parcena,
reiteramos agradecimentos edespedimo-nos com protestos de estima econsideraçao.

Atenciosamente.

Sônia MaPia^Caáíro Slnger
Secretária EspeciaNe Cultura

Diretora Presidente da FUNDACAM
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

SQBRE A MATÉRIA:

(X)não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( )existe o registro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

- Ql lANTQ A PREJUDICIALIDADE:

(X) não há quaiquer óbice.

í )a proposição é idêntica a outra (anexo) { ) Jáaprovada (167 I, a RI) i kn^ ' ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

• r^l lAíMTn AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I. do R. I., pois não está formalizada eem temaos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, §2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo)-art. 151, §2», inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 04de Setembro de 2009.

eüás dá sílvâ
Chefe da Divisão Legislativa



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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ESTADO DO PARANA
Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87300.400 • Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: (eaislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 135/2009

AUTORIA DO VEREADOR HELTON BORGES

ENVIADO À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM .

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 135/2009, de autoria do Vereador
Helton Borges. QUE "DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A FUNDAÇÃO JOÃO
LAURANI".

VOTO DO RELATOR:

O referido Projeto visa atender as atividades de organizações associativas
ligadas à cultura e à arte.

Com relação a integra do referido Projeto é legal, constitucional, regimental para
efeito de admissibilidade e tramitação.

Após análise dos aspectos que nos compete examinar, manifestamos o nosso
VOTO FAVORÁVEL a tramitação do referido Projeto.

SALA DAS SESSÕES, 2 tembro de 2

SIDNEI DE SOUZA JARDIM

Relator

ADEMIR FRANCO DE LIMA ISIDORO MORAES

/lac.



iftl PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1579 • Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 45Q
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

alA/W^
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PROJETO DE LEI N° 135/2009

AUTORIA DO VEREADOR HELTON BORGES

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 135/2009, de autoria do Vereador
Helton Borges, QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO JOÃO
LAURANI, o qual recebeu parecer favorável da Comissão de Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

o presente Plano de Lei tem a finalidade de declarar de Utilidade Pública a
Fundação João Laurani, o qual visa atender as atividades de organizações associativas
ligadas á cultura e á arte.

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente possível,
estando em perfeitas condições para tramitação, sendo assim, manifestamos o nosso
VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 23 de setem

HELTON BORGES

/lac.

O VOIDELO

Relator

DR. SAUL ANTONIO SACHETTI



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

R..». Mato Grosso. 1579 - Telefax (44)3518^077 - CEP 87300-4QQ - Cx. Postal 450
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PROJETO DE LEI N. ° 135/2009

AUTORIA DO VEREADOR HELTON BORGES

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKl

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 135/2009.
que - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AFUNDAÇÃO JOÃO LAURANI.

VOTO DO RELATOR:

À vista do exposto, votamos pela constitucionaíidade do Projeto
de Lei n° 135/2009, e no mérito, pela aprovação,

SALA DAS^ SÕES.DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 28 s^mfeío de~2üO§r

PROF. JOSe BOCHAESKI NELITA TINI

Relator

JESJ
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n''. 135/2009 - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A

FUNDAÇÃO JOAO LAURANI.

Autoria; Vereador Helton Borges.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c c o art 204 do

Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourào, 30 de setembro de 2009.

Amanda Hei^na clajíilva
Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N". 135/2009
De 30 de setembro de 2009. FLS--

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FUNDAÇÃO
JOÃO LAURANL

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica declarada de Utilidade Pública a Fundação João Laurani,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.993.900/0001-30, registrada em 28 de julho dê
2009, protocolada sob o n°. 4560. registrada sob o n°. 7515, no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Art. 2®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná, em 30 de setembro de 2009.

o I eoaoro ae uiwei

Presidente ^
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Oficio n® 3.018/09-GAB/PRES.

Campo Mourão, 30 de setembro de 2009.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei n° 135/2009, que
"Declara de Utilidade Pública a Fundação João Laurani" de autoria do Vereador Helton
Borges, analisado e aprovado em Plenário.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo 'Ieodoro de UliT^
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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LEI N.2489

De 30 de setembro de 2009

Declara de Utilidade Pública a Fundação
João Laurani.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO. Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte

LEI:

ArL 1® Fica declarada de Utilidade Pública a
Fundação João Laurani, inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. 10.993.900/0001-30, registrada em 28 de julho de 2009,
protocolada sob o n®. 4560, registrada sob o n®. 7515, no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

publicação.
Art 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 30 de setembro de 2009

Nelson José Tureck - PrefeitoMunicipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral

FLS.-
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1319/2009

DE 02/10/2009

LEI N° 24 8 9

De 30 de setembro de 2009

Declara de Utilidade Pública a Fundação João
Laurani.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Fundação João
Laurani, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 10.993.900/0001-30, registrada em
28 de julho de 2009, protocolada sob o n°. 4560, registrada sob o n®. 7515, no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAIJÍIO DE OUTUBRO"
Campo Mour^, 30 de setembro de 2009

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

Gurgel
r-Geral
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